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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2024 

         

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor 
Mamedes, nº 911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato 
Representado pelo seu Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Enilson de Araújo Rios, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 0555344-0 SJ/MT e inscrito sob o CPF nº 383.499.061-20, residente e 
domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, doravante 
denominado ÓRGÃO GESTOR, RESOLVE registrar os preços da Empresa LAZZA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº. 48.953.776/0001-52, com sede na Rua dos Cravos, nº. 783, bairro 
Área Rural, Setor Olhos D’agua, na cidade de Cáceres, no Estado de Mato Grosso, CEP: 78.219-899, telefone: 
(65) 9 9957-8415, e-mail: lazzalicitacao@gmail.com, neste ato representado pela Sr.ª. Maiara Mota Nunes, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº. 30704367 SSP/MT e inscrito sob o CPF nº 055.709.161-
64, doravante denominada DETENTORA, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 
acima descrito e as constantes desta Ata de Registro de Preços, com fulcro na Lei Federal n. º 14.133/2021 
e legislação regulamentar, bem como pelo procedimento de Pregão Eletrônico nº 042/2024, culminando 
nas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros 
Alimentícios, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais, conforme especificações e 
condições constantes nesta Ata de Registro de Preços. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
042/2024, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pelas 
Secretarias ora mencionadas. 
1.3. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n° 042/2024; 
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n° 042/2024 e seus anexos; e 
1.3.3. Termo de Referência. 
1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da 
técnica atual. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DA ATA 

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura. 
2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal regulamentador, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Araputanga/MT não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora da Ata. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta 
da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2024. 
 

Itens 
Código dos 

itens 
Descrição dos itens Unidade Marca Qtde  Valor Unitário    Valor Total  

9 087.061.414 
AÇUCAR, TIPO CRISTAL - PCT  DE 
2KG. 

UND 
BARRALCOOL 5120  R$              7,99   R$              40.908,80  

10 087.061.120 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, 
LONGO, GRAOS INTEIROS, COM 
TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 
15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO,CONTENDO 5 KG. 

  
 
 
 

PCT 
TRADIÃÃO 1840  R$            32,70   R$              60.168,00  

11 087.061.065 

FRANGO - INTEIRO, RESFRIADO, 
COM ASPECTO COR E CHEIRO 
PROPRIO, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, ETIQUETA  DE 
PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE 
INSPECAO. 

  
 
 
 

KG 
SEARA 1840  R$            11,10   R$              20.424,00  

13 087.061.230 

MANTEIGA DERIVADA DE LEITE 
COM SAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM  
RESISTENTE DE 500GR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE -  
DEVERA TER O REGISTRO DO 
MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA E 
SAUDE. 

  
 
 
 
 
 

UND 
RIOLAT 1340  R$            27,90   R$              37.386,00  

14 087.061.306 

MILHO DE PIPOCA,EMBALAGEM 
DE PLASTICO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE, CONTENDO 
500 GRAMAS. 

 
 

PCT DA ROÃA 940  R$              3,09   R$                2.904,60  

15 087.061.360 

PANETONE - SABOR GOTAS DE 
CHOCOLATE AO LEITE,MANTEIGA 
DE CACAU, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO,GORDURA 
VEGETAL, MANTEIGA,GEMA DE 
OVO,LEITE EM PO INTEGRAL, 
EXTRATO DE 
MALTE,SAL,ESTABILIZANTE 
MONO, DIGLICERIDEOS DE 
ACIDOS 
GRAXOS,AROMATIZANTES, 
CONTEM GLUTEN E 
CONSERVADORES PROPINATO DE 
CALCIO,ACIDO SORBICO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO 400 GRAMAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND TOMY 6280  R$            15,32   R$              96.209,60  

18 087.061.145 

QUEIJO TIPO MUSSARELA 
FATIADO - (LEITE PADRONIZADO 
PASTEURIZADO, CLORETO DE 
CALCIO, COALHO, SAL E 
FERMENTO LACTEO). 

 
 

KG ROVIGO 1410  R$            53,29   R$              75.138,90  
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19 087.061.210 

REFRIGERANTE SABOR COLA - 
ACONDICIONADO EM GARRAFA 
PET DE 2 LITROS, COM TAMPA DE 
ROSCA. 

 
 

UND 
MARAJA 1895  R$              6,79   R$              12.867,05  

20 087.061.276 

REFRIGERANTE SABOR LARANJA - 
ACONDICIONADO EM GARRAFA 
PET DE 2 LITROS, COM TAMPA DE 
ROSCA. 

 
UND 

MARAJA 2455  R$              6,79   R$              16.669,45  

24 087.061.003 

ACHOCOLATADO EM PO - OBTIDO 
PELA MISTURA DE CACAU EM PO 
SOLUVEL,LEITE EM PO E/OU 
SORO, EXTRATO DE MALTE, 
ACUCAR E SAL, CONSTITUIDO DE 
PO FINO E HOMOGENEO, ISENTO 
DE SOJA OU FARINHA,SUJIDADES 
E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ADMITINDO TEOR DE UMIDADE 
M 400 G. 

  
 
 
 
 

UND 
MARATA 1880  R$              6,09   R$              11.449,20  

27 087.061.185 

CREME DE LEITE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK DE 200 
GR, IDENT. PROD, MARCA DO 
FAB. PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQ., O PRODUTO DEVERA 
CONTER O REGISTRO DO MINIST. 
DA  AGRICULTURA E DA SAUDE. 

  
 
 
 

UND 
MOCOCA 1030  R$              3,75   R$                3.862,50  

29 087.061.325 

CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, 
MOIDA, RESFRIADA, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA COM 
ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, EMBALADA EM SACO 
PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO. 

  
 
 
 

KG 
VITORIA 4750  R$            23,96   R$            113.810,00  

30 087.061.334 

LINGUICA - FRESCAL, TIPO 
TOSCANA, PREPARADA COM 
CARNE NAO MISTA,TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL,FIRME,SEM 
UMIDADE,NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS 
E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACAO 
ADEQUADA, ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO 

  
 
 
 
 
 

KG 
NUTRIBRAS 3490  R$            17,45   R$              60.900,50  

32 087.061.204 

CARNE BOVINA - TIPO FRALDINHA 
- PRODUTO CRU COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; 
LIMPO ISENTO DE TECIDOS 
INFERIORES COMO: OSSOS, 
CARTILAGENS, GORDURAS, 
TENDOES E ETC; RESFRIADO, 
PRAZO DE VALIDADE MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE 
INSPECAO. 

  
 
 
 
 

KG 
VITORIA 1420  R$            29,99   R$              42.585,80  

33 087.061.227 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA -  
CONTRA FILE, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS DE INSPECAO. 

  
 
 

KG VITORIA 1730  R$            34,90   R$              60.377,00  
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34 087.061.182 

CARNE SUINA TIPO BACON EM 
MANTA, FRESCO, COM PELE, 
PACOTE COM 1 KG,  COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS DE INSPECAO. 

 
 
 
 

PCT 
VITORIA 290  R$            30,16   R$                8.746,40  

35 004.128.395 

OLEO COMESTIVEL - DE AZEITE DE 
OLIVA, OBTIDO DA OLIVA, 
PORTUGUES, EXTRA VIRGEM, 
ISENTO DE PURO, ISENTO DE 
RANCO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS, ACONDICIONADO 
EM EM LATA DE 200 ML, 
EMBALADO EM EM CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADA 

 
 
 
 
 

UND 
COCINERO 1216  R$            26,00   R$              31.616,00  

36 087.061.232 

REQUEIJÃO CREMOSO 
TRADICIONAL, PESANDO 200 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE , PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO -  O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E MINISTERIO DA 
SAÚDE. 

  
 
 
 
 

UND 
LACBOM 540  R$            11,15   R$                6.021,00  

39 087.061.171 

APRESUNTADO RETANGULAR 
REFRIGERADO, FATIADO, 
EMBALADOS EM EMBALAGENS 
PLASTICA COM IDENTIFICACAO 
DO FABRICANTE, COMPOSTO DE 
CARNE SUINA, NAO DEVERA 
CONTER GLUTEN 

  
 
 
 

KG 
NUTRIBRAS 1090  R$            20,50   R$              22.345,00  

40 087.061.245 
AZEITONA VERDE EM 
CAROCO,EMBALAGEM DE VIDRO 
CONTENDO 500 GRAMAS. 

  
G 

STELLA 440  R$            17,20   R$                7.568,00  

42 087.061.139 

BEBIDA LACTEA FERMENTADA 
COM POLPA DE FRUTA , EMB. 
PLASTICA CONTENDO 1000ML,C/ 
IDENT. DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E MINISTERIO DA 
SAUDE 

  
 
 
 
 

CX 
BELLAGURT 8510  R$              8,33   R$              70.888,30  

43 087.061.284 
BISCOITO AGUA E SAL 
EMBALAGEM PADRONIZADOS DE 
400 GRAMAS. 

 
 

PCT 
DALLAS 2190  R$              4,75   R$              10.402,50  

44 087.061.051 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
TIPO MAIZENA, COMPOSICAO 
BASICA FARINHA DE 
TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL, 
ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM FILME BOPP, 
PESANDO 400 GRAMAS 

 
 
 
 

PCT 
DALLAS 2810  R$              4,75   R$              13.347,50  

46 087.061.119 

CEBOLA - TIPO BRANCA,DE 
COLHEITA RECENTE, 
PROCEDENTE DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINAS E SAS, NAO 
DEVENDO APRESENTAR 

  
 

KG HORTIFRUTI 1940  R$              4,98   R$                9.661,20  
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RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA,SEM LESOES DE ORIGEM 
FISICA OU MECANICA,LIVRES DE 
ENFERMIDADES E RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES,BEM 
DESENVOLIDAS. 

48 087.061.183 

CHA DE ERVA  MATE , SABOR 
NATURAL,  EMBALAGEM EM 
CAIXA COM 250 GR, 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO 
DE VALIDADE. 

 
 

UND 
RICCO 3090  R$              4,79   R$              14.801,10  

49 087.061.326 

COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
VERMELHO INTENSA 
EMBALAGEM DE 500G 

  
 
 

PCT DA GOSTO 335  R$              6,98   R$                2.338,30  

52 087.061.262 

EXTRATO DE TOMATE 
EMBALAGEM EM LATA , 
LACRADA,FECHADA E NAO 
AMASSADA DE 4.1KG 

  
UND 

ODERICH 960  R$            41,70   R$              40.032,00  

59 087.061.046 

MILHO VERDE EM CONSERVA - 
SIMPLES, GRAOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 
2 KG, DEVENDO SER 
CONSIDERADO COMO PESO 
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO. 

 
 
 
 

UND 
STELLA 930  R$            34,90   R$              32.457,00  

60 087.061.147 

OLEO DE SOJA REFINADO SEM 
COLESTEROL, COMESTIVEL, 
EMBALAGEM PLASTICA, 
TRANSPARENTE CONTENDO  
900ML 

  
 
 

UND 
LIZA 1995  R$              7,98   R$              15.920,10  

62 087.061.036 

PRESUNTO COZIDO FATIADO -  
OBTIDO DE PERNIL OU OUTRA 
PARTE DE SUINO, COM ASPECTO, 
CHEIRO,COR E SABOR PROPRIOS. 

  
 

KG 
NUTRIBRAS 920  R$            21,99   R$              20.230,80  

63 087.061.192 

SAL REFINADO IODADO, 
EMBALAGEM PROPRIA, 1 KG, 
COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

 
 
 

PCT 
UNIAO 730  R$              2,05   R$                1.496,50  

65 087.061.190 
UVA PASSA PRETA SEM 
SEMENTE,EMBALAGEM 
PADRONIZADA , PCT COM 200 GR. 

 
PCT MIKA 235  R$              8,90   R$                2.091,50  

66 087.061.060 

VINAGRE - DE MACA, 
RESULTANTE DA FERMENTACAO 
DA MACA, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS 
EMINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE 
SUJIDADES,MATERIAL TERROSO, 
E DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLASTICO COM TAMPA 
INVIOLAVEL, 750ML. 

  
 
 
 

UND 
NEVAL 875  R$              6,29   R$                5.503,75  



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

71 087.061.021 

ALHO DE BOA QUALIDADE, FIRME 
E INTACTO, SEM LESOES DE 
ORIGEM FISICA OU 
MECANICA,PERFURACOES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. 

 
 
 
 

KG NACIONAL 945  R$            27,99   R$              26.450,55  

72 087.061.283 
AMIDO DE MILHO 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 1KG 

  
UND MIKA 860  R$            11,60   R$                9.976,00  

80 087.061.417 

FEIJAO CARIOCA,  TIPO 1, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLASTICA 
TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, CONTENDO 1KG. 

  
 
 

PCT TRADICAO 2590  R$              6,30   R$              16.317,00  

82 087.061.164 LINGUICA CALABRESA. KG NUTRIBRAS 1140  R$            27,99   R$              31.908,60  

85 004.079.314 

LINGUICA - DEFUMADA, 
TOSCANA, PREPARADA COM 
CARNE DE FRANGO, COM 
ASPECTO NORMAL, DE BOA 
QUALIDADE, SEM UMIDADE, NAO 
PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUGIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MANTIDA EM 
REFRIGERACAO E TEMPERATURA 
ADEQUADA, ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO. 

  
 
 
 
 
 
       KG 

BELLO 2830  R$            21,88   R$              61.920,40  

87 087.061.133 
ACAFRAO EM EMBALAGEM 
PLASTICA 250 G 

  
     UND SICAL 280  R$              8,20   R$                2.296,00  

88 087.061.004 

SAL - REFINADO, IODADO, COM 
NO MINIMO 96,95% DE CLORETO 
DE SODIO E SAIS DE IODO, 
ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO COM 1KG E 
EMBALAGEM SECUNDARIA 30KG 

  
 
 
     UND 

UNIAO 354  R$              2,09   R$                  739,86  

93 071.012.037 

EMBALAGEM DE 250 GR A 300GR, 
CONTENDO BOMBONS 
SORTIDOS, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. DO TIPO: 
BOMBOM CHOCOLATE AO LEITE; 
BOMBOM DE CHOCOLATE 
RECHEADO COM AMENDOIM 
CARAMELIZADO; BOMBOM 
RECHEADO COBERTO COM 
FLOCOS E CHOCOLATE; BOMBOM 
DE CHOCOLATE BRANCO COM 
RECHEIO DE CREME; BOMBOM 
DE CHOCOLATE RECHEADO COM 
LEITE MALTADO; BOMBOM 
RECHEADO COM COCO E 
COBERTO COM CHOCOLATE AO 
LEITE; BOMBOM RECHEADO 
COBERTO COM BISCOITO SABOR 
CHOCOLATE E CHOCOLATE 
BRANCO; CHOCOLATE AO LEITE 
AERADO;BOMBOM DE 
CHOCOLATE COM RECHEIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CX 
GAROTO 1470  R$            15,55   R$              22.858,50  
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SABOR MORANGO;BOMBOM DE 
CHOCOLATE RECHEADO COM 
CARAMELO; ENTRE OUTROS. 
CAIXA COM NO MÍNIMO 15 
BOMBONS - PRAZO DE VALIDADE 
NAO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA 
DA ENTREGA. 

94 087.061.333 

LINGUICA - FRESCAL, DE FRANGO, 
PREPARADA COM CARNE NAO 
MISTA,TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL,FIRME,SEM 
UMIDADE,NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS 
E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACAO 
ADEQUADA, ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO 

  
 
 
 
 

KG BELLO 710  R$            17,49   R$              12.417,90  

98 087.071.045 
GELO EM BARRA DE 10 KG, NÃO 
COMESTIVEL, PREPARADO PARA 
REFRIGERACAO EM GERAL 

 
UND 

PURA POLPA 580  R$              9,45   R$                5.481,00  

100 071.012.035 

POLPA DE FRUTA - 
CONGELADA,SEM ACUCAR, 
SABOR CAJU, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO,CONTENDO 10 
UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

 
 
 
 
 

PCT PURA POLPA 520  R$            20,99   R$              10.914,80  

106 087.061.295 

LEITE LONGA VIDA DESNATADO, 
EMBALAGEM TETRA DE 1 LT, 
CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE. 

  
 
    UND VENCEDOR 1000  R$              7,09   R$                7.090,00  

109 071.012.010 
MACARRAO TIPO ESPAGUETE 1 
KG. 

     
      PCT DALLAS 2390  R$              5,50   R$              13.145,00  

114 087.154.078 

MILHO VERDE EM CONSERVA - 
SIMPLES, GRAOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 
200 GRAMAS. 

  
 
 
     UND 

STELLA 570  R$              3,30   R$                1.881,00  

115 087.061.160 

EXTRATO DE TOMATE EM LATA, 
LACRADA, NAO AMASSADA 
EMBALAGEM CONTENDO 260 
GRAMAS. 

  
 

UND OLE 600  R$              5,89   R$                3.534,00  

117 087.061.291 

LEITE CONDENSADO, COMP. DE 
LEITE INTEGRAL, ACUCAR, 
LACTOSE TRADICIONAL, CONSIST. 
CREMOSA, ACOND. EM EMB. 
TETRA PAK 395GR, IDENT. PROD., 
MARCA DO FAB., PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

  
 
 

UND MOCOCA 550  R$              6,50   R$                3.575,00  
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118 087.061.321 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 
DE CHOCOLATE SEM GLUTEN SEM 
LEITE, APRESENTANDO 
CARACERISTICAS 
ORGANOLEPTICAS PROPRIAS, 
EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA RESISTENTE, 
ROTULADA DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVE SER 
LIVRE DE GORDURA TRANS E 
GLUTEN, CONTENDO FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO 
E ACIDO FOLICO, AÇUCAR, 
GORDURA VEGETAL, CACAU EM 
PÓ, SAL, FERMENTOS QUIMICOS, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA 
E AROMATIZANTE E OUTROS 
INGREDINETES DESDE QUE 
PEMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NÃO CONTER LEITE E 
OVOS. PACOTE DE 400 GRAMAS. 
EMBALAGEM QUE PROPORCIONE 
SEGURANÇA, PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO ALIMENTO. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PCT DALLAS 1260  R$              6,59   R$                8.303,40  

120 087.061.087 

CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, 
CONGELADA (ENTRE -10C E -25-
C), E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA LIMPA,COM 
ASPECTO,COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, C/ IDENTIFICAO DO 
PRODUTO ETIQUETA DE PESO, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE 
INSPESAO. 

 
 
 
 

KG 
VITORIA 2600  R$            23,98   R$              62.348,00  

121 087.061.088 

CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, 
TIRAS, RESFRIADA, E NO MAXIMO 
10% DE SEBO E GORDURA 
LIMPA,COM 
ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, EMBALADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
PESANDO ENTRE 1 A 5KGS, 
INSPECIONADA PELO SIF 

  
 
 
 
    UND VITORIA 950  R$            22,29   R$              21.175,50  

123 087.061.298 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - 
ALCATRA, COM DENTIFICACAO 
DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPECAO 

  
 
 

KG 
VITORIA 580  R$            36,00   R$              20.880,00  

124 087.061.248 

CARNE BOVINA DE COSTELA, 
COM IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, ETIQUETA DE PESO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPECAO 

  
 

KG 
VITORIA 850  R$            22,29   R$              18.946,50  



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

129 087.061.111 

CARNE BOVINA SALGADA - TIPO 
CHARQUE, PRODUTO 
PREPARADO COM CARNE BOVINA 
INJETADO COM SALMOURA,COM 
COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS, LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS,ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO APROPRIADO. 

  
 
 
 

     KG CIA BOI 921  R$            43,45   R$              40.017,45  

130 087.061.214 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - 
COXAO MOLE ,COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS DE INSPECAO. 

  
 
 

KG VITORIA 5440  R$            33,98   R$            184.851,20  

131 087.061.347 

FARINHA DE TRIGO,OBTIDA DO 
TRIGO MOIDO,DE COR 
BRANCA,ISENTA DE SUJIDADE, 
EMBALAGEM COM 1 KG. 

  
      PCT 

VITORIOSA 5210  R$              4,15   R$              21.621,50  

133 071.012.033 

OVOS DE GALINHA,VERMELHO 
OU BRANCO,GRANDE CLASSE A, 
COM IDENTIFICACAO DO  
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CADASTRATADO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, 
EMBALAGEM CONTENDO UMA 
DUZIA, PESANDO NO MINIMO 
1.800 GRAMAS. 

 
 
 
 
 

DZ 
OVOBOM 1665  R$              8,40   R$              13.986,00  

135 087.061.288 

FUBA DE MILHO,EMBALAGEM 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 
1 KG, COM DATA DE FABRICACAO 
E VALIDADE. 

 
PCT 

SICAL 1680  R$              4,49   R$                7.543,20  

138 087.061.062 

LEITE CONDENSADO - COMPOSTO 
DE LEITE INTEGRAL,ACUCAR E 
LACTOSE (TRADICIONAL), DE 
CONSISTENCIA CREMOSA E 
TESTURA HOMOGENEA, 
ACONDICIONADO EM CAIXA 
CARTONADA 

 
 
 

UND PURA POLPA 150  R$              6,75   R$                1.012,50  

139 071.012.030 

POLPA DE FRUTA - 
CONGELADA,SEM ACUCAR, 
SABOR ACEROLA, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO,CONTENDO 10 
UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

  
 
 
 
 

PCT PURA POLPA 1760  R$            24,25   R$              42.680,00  

140 071.012.031 

POLPA DE FRUTA - 
CONGELADA,SEM ACUCAR, 
SABOR LARANJA, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO,CONTENDO 10 
UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

  
 
 
 
 
 

PCT 
PURA POLPA 910  R$            23,45   R$              21.339,50  



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

143 087.061.193 

SAL GROSSO PARA CHURASCO, 
EMBALAGEM PROPRIA, 1KG, 
COM INDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
PRODUTOR E PRAZO DE 
VALIDADE. 

  
 
 
    PCT 

UNIAO 50  R$              4,60   R$                  230,00  

145 087.061.302 
CANELA EM CASCA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE  
CONTENDO 10 GRAMAS. 

  
     PCT SICAL 340  R$              2,20   R$                  748,00  

147 087.061.268 

MORTADELA SUINA TUBOLAR 
FATIADA, PREPARADO APARTIR 
DE MATERIAS PRIMAS LIMPAS E 
DE BOA QUALIDADE COM 
SEGUINTES ELEMENTOS: CARNE 
SUINA,TOUCINHO, PROTEINA 
VEGETAL, NAO CONTER GLUTEN. 

  
 
 

KG BRF 990  R$            11,59   R$              11.474,10  

148 087.061.030 

APRESUNTADO - COZIDO, OBTIDO 
DE PERNIL OU OUTRA PARTE DO 
SUINO SADIO, COM ASPECTO, 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, 
REEMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELAO,PESANDO DE 

  
 
 
 
 
     UND NUTRIBRAS 200  R$            18,00   R$                3.600,00  

152 087.061.442 

MANDIOCA SEM CASCA - 
GRAUDA, BOA QUALIDADE, 
CONGELADA, COMPACTA E 
FIRME, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM INDICIOS DE 
GERMINACAO, GRAU DE 
MATURACAO,TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE,CO NDICOES 
ADEQUADAS P/ CONSUMO. 

  
 
 
 
 
 
     KG 

FACIL 100  R$              9,70   R$                  970,00  

153 071.012.029 

POLPA DE FRUTA - 
CONGELADA,SEM ACUCAR, 
SABOR ABACAXI, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO,CONTENDO 10 
UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

 
 
 
 
 

PCT PURA POLPA 1000  R$            22,50   R$              22.500,00  

154 071.012.034 

POLPA DE FRUTA - 
CONGELADA,SEM ACUCAR, 
SABOR GOIABA, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO,CONTENDO 10 
UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

  
 
 
 
 

PCT PURA POLPA 660  R$            19,80   R$              13.068,00  



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

158 087.061.098 

VINAGRE DE ALCOOL ESCURO, 
PRODUTO NATURAL 
FERMENTADO ACETICO SIMPLES, 
ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS 
E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE 
DE SUJIDADES,MATERIAL 
TERROSO, E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO COM 500ML. 

  
 
 
 
 

UND VITALIA 790  R$              3,09   R$                2.441,10  

162 087.061.292 

CARNE SUINA TIPO BISTECA, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS DE INSPECAO 

  
 
 

KG 
NUTRIBRAS 1050  R$            18,49   R$              19.414,50  

164 087.061.335 

MACARRÃO PARA SOPA TIPO AVE 
MARIA OU PADRE NOSSO SEM 
OVOS. EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PARASITAS. EMBALADO EM 
PACOTES REFORÇADO E ATÓXICO 
COM 500G. ROTULAGEM 
NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 03 (SEIS) MESES NA  
DATA DA ENTREGA 

 
 
 
 
 

PCT DALLAS 1630  R$              3,40   R$                5.542,00  

165 087.061.261 

OVOS DE GALINHA,VERMELHO 
OU BRANCO,GRANDE CLASSE A, 
COM IDENTIFICACAO DO  
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CADASTRATADO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, 
EMBALAGEM CONTENDO UMA 
DUZIA, PESANDO NO MINIMO 
1.800 GRAMAS. 

  
 
 
 

UND 
OVOBOM 1860  R$              9,35   R$              17.391,00  

166 087.061.339 

MARGARINA OU CREME VEGETAL 
SEM LEITE. CREME VEGETAL 
ISENTA DE LEITE, LACTOSE, SORO 
DE LEITE OU TRAÇOS DE LEITE. 
INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEOS 
VEGETAIS, SAL, VITAMINAS, 
CORANTE NATURAL, 
CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES, DESDE QUE 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. 
SEM GORDURA TRANS E 
COLESTEROL. EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS COM LACRE DE 
PROTEÇÃO INTACTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
CLAYBOM 270  R$              7,35   R$                1.984,50  

167 087.061.126 

MARGARINA VEGETAL - SEM SAL, 
COMPOSTO DE 82% DE GORDURA 
E LEITE, PODENDO CONTER 
VITAMINA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

  
 
 

UND 
QUALY 850  R$              8,45   R$                7.182,50  



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

PROPRIO, DEVE TER REGISTRO NO 
MINISTERIO  DA AGRICULTURA 
SAUDE, POTE DE 500 GRAMAS. 

171 087.061.320 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
PRODUTO RESULTANTE DA 
MOAGEM DE GRAOS DE AVEIA 
APOS LIMPEZA E CLASSIFICACAO. 
EMBALAGEM DE 500G. 

  
 

UND MIKA 250  R$              8,60   R$                2.150,00  

173 087.061.304 

CRAVO DA ÍNDIA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
CONTENDO 10 GRAMAS. 

  
 
 

PCT 
DA GOSTO 200  R$              3,39   R$                  678,00  

175 087.061.084 

LEITE DE COCO - NATURAL, 
CONCENTRADO, 
ACUCARADO,OBTIDO DO 
ENDOSPERMA DE 
COCO,PROCEDENTE DE FRUTOS 
SAOS E MADUROS,ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS,COM ASPECTOS DE COR, 
CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, 
FRASCO DE 200 ML 

  
 
 
 
 
 

UND 
MENINA 505  R$              3,49   R$                1.762,45  

176 071.012.004 

LEITE EM PO INTEGRAL - COM 
TEOR DE MATERIA GORDA 
MINIMO DE 26%, INTEGRAL, 
ENVASADO EM RECIPIENTES 
HERMETICOS EM LATA 
LACRADA,FECHADA COM 400 
GRAMAS. 

  
 
 
 

UND 
ITALAC 1210  R$            20,45   R$              24.744,50  

178 087.061.031 

OREGANO EM FOLHAS SECAS, 70 
G - OBTIDO DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS, GRAOS SAO 
E LIMPOS, DE COLORACAO VERDE 
PARDACENTA, COM CHEIRO 
AROMATICO E SABOR PROPRIO. 

  
 

PCT 
SICAL 260  R$              6,35   R$                1.651,00  

184 087.061.287 

ERVA DOCE ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 10 GR 
CONTENDO MARCA DO 
FABRICANTE DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE 

 
 

PCT SICAL 300  R$              1,79   R$                  537,00  

185 087.061.348 

ERVAS FINAS - COMPOSTA DE 
ALECRIM, TOMILHO, SALSA, 
MANJERICAO, ESTRAGAO E 
OREGANO EMBALAGEM 
CONTENDO 10 GRAMAS. 

  
 

PCT SICAL 200  R$              2,49   R$                  498,00  

187 087.061.158 

FARINHA DE ROSCA -  PACOTE DE 
1KG, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

  
 

PCT 
SICAL 160  R$            12,79   R$                2.046,40  

189 071.013.020 

LEITE LONGA VIDA ZERO 
LACTOSE, FORTIFICADO COM 
FERRO, ZINCO E VITAMINAS A,C E 
D, EMBALAGEM: CAIXA 
CONTENDO 1.000 ML, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, O 
PRODUTO DEVERA CONTER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 

  
 
 
    
 
     UND 

LACBOM 5400  R$              8,05   R$              43.470,00  



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

AGRICULTURA E MINISTERIO DA 
SAUDE. 

195 087.061.355 

VINAGRE DE LIMAO - 
EMBALAGEM CONTENDO 750 
ML, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO 
DA SAUDE. 

  
 
 
 
 

UND 
VITALIA 6  R$              5,50   R$                    33,00  

TOTAL R$ 1.850.454,76  

 

3.2. As prestações de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 

retirada da nota de empenho pela detentora. 

3.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior 

à do seu vencimento. 

3.4. Toda entrega do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de nota de empenho. 

3.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

3.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, quanto ao 

mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

3.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não 

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços. 

3.7.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

3.7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 

considerado também como participante para efeito de remanejamento.  

3.7.3. Para o item 3.7, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.7.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.7.2, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

4.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja 
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

5.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

5.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

5.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 

prestadores de serviço e consultores. 

5.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 

serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, 

os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n. º 13.709/2018 (LGPD). 

5.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

5.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

5.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 

incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

5.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

6.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos 

até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

6.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do IPCA no caso de prorrogação do prazo 

de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) 

meses. 

6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da 

Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

6.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se 

o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do 

contrato pelo preço firmado inicialmente. 

6.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 

no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

6.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

6.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a 

redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

6.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

6.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

6.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

6.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro previsto 

pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

6.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do 

preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá 

adotar as seguintes providências:  

6.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, 

oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;  

6.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

6.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a ordem 

de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente 

registrados; 

6.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a comunicação 

ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, 

oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo 

fornecedor;  

6.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o preço 

original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, 
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seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições 

originais do preço registrado; 

6.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 6.6.2.2.2 e 6.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 

original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 

fornecimento do objeto; 

6.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:  

6.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, 

seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições 

originais do preço registrado; 

6.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original deverá 

declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto. 

6.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos 

subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário 

original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, 

sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

revogando a Ata;  

6.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata 

de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 6.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço 

registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3. 

6.6.4. A revisão de que trata o subitem 6.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 

fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

6.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo 

do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba 

direito de recurso. 

6.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 

compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas 

nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-financeiras, para 

mais ou para menos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro da Detentora será cancelado quando:  

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem 

justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

(d.1) caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá 

o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a” “b” e “d” acima será formalizado 
por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
7.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão 
do registro até a decisão deste Município.  
7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 
justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor. 
7.5. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente 
previstas. 
7.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.6.1. Por razão de interesse público; 

7.6.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

7.6.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

7.7. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

7.8. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste 
instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no 
Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes com a aquisição desta licitação correrão por conta dos recursos das 
Secretarias Municipais. 
 

                           Secretarias Dotações Orçamentárias 

                        Administração (100) 03.002.04.122.1015.2017 3.3.90.30.07 F.R 1.500 

                              
                    
                   Educação e Cultura 

(209) 05.001.12.361.1003.2029 3.3.90.30. 01 F.R 1.500 
(292) 05.003.13.392.1009.2044 3.3.90.30.07 F.R 1.500 
(236) 05.001.12.365. 1002.2031 3.3.90.30.01 F.R 1.500 
(171) 05.001.12.361.1001.2030 3.3.90.30.07 F.R 1.500 

                        Esporte e Lazer (307) 06.001.23.695.1010.2045 3.3.90.30.07 F.R 1.500 

                        Meio Ambiente (383) 07.001.20.605.1011.2049 3.3.90.30.07 F.R 1.500 

                               Saúde 
(652) 08.002.10.304.0073.2127 3.3.90.30.07 F.R 1.500 
(500) 08.002.10.301.1000.2115 3.3.90.30.00 F.R 1.500 

Assistência Social 
(732) 09.002.08.244.1005.2085 3.3.90.30.07 F.R 1.660 
(761) 09.003.08.243.1005.2082 3.3.90.30.07 F.R 1.500 
(691) 09.002.08.241.1006.2081 3.3.90.30.07 F.R 1.660 
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               Obras e Infraestrutura                          (791) 10.001.15.451.1013.2096 3.3.90.30.07 F.R 1.500 

          Obras e Infraestrutura/SMAE  (806) 10.001.15.452.1013.2097 3.3.90.30.07 F.R. 1.500 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES DE ENTREGA  

9.1. O prazo máximo de entrega dos itens serão de 15 (quinze) dias úteis, contados após a data de 

recebimento da nota de empenho. 

9.2. Os itens serão entregues no Almoxarifado Central do Município de Araputanga/MT. 

9.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos alimentos que serão 

entregues. 

9.4. O transporte de alimentos deve obedecer às exigências, conforme as normas da Legislação da 

Vigilância Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos. 

9.5. A data de produção, o prazo de validade e a identificação do fabricante ou fornecedor devem 

estar explícitos no rótulo, em conformidade com a legislação de alimentos estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelas autoridades sanitárias locais. 

9.6. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega dos objetos, a empresa 

contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como 

estipular qual seria o prazo adequado e o motivo da alteração.  

9.7. Os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues em perfeitas 

condições de conservação e uso, recebido provisoriamente no âmbito do que for estabelecido em 

edital, termo de referência e seus anexos, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme 

o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, 

testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo. 

9.8. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, ficarão sobre a responsabilidade do 

fornecedor, tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, 

garantia tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão 

considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

estudo.  

9.9. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 

irregularidade no objeto. 

9.10.A contratada deverá entregar os itens solicitados devidamente em perfeitas condições de uso 

para os fins a qual se destina. 

9.11. A contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento 

dos objetos. 

9.12. Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo 

prazo, dos itens para cada produto específico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto nesta Ata de Registro de Preços e tudo o mais que se relacione com o 

objeto desta Ata de Registro de Preços, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 
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10.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.  

10.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica 

corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade 

administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

10.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na Lei nº 14.133/2021, as seguintes prerrogativas:  

a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento; 

b) Efetuar as devidas conferências;  

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP 

solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;  

d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento 

do produto para aplicação de penalidades previstas;  

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento 

responsável; 

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município. 

10.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes), 

o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, 

via ordem bancária.  

11.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e 

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

11.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço 

Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga/MT, e deverão ser entregues no local indicado pela 

CONTRATANTE.  

11.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação 

definitiva do fornecimento.  

11.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 

conferência.  

11.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
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11.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo 

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária;  

11.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.  

11.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

11.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  

11.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/Fatura no departamento 

responsável, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa, após o atesto pela 

fiscalização do recebimento pelo Município, observado o cronograma de pagamento estabelecido pela 

Prefeitura Municipal, em conformidade com artigo 141 da Lei Federal n. º 14.133/2021. 

11.13. Na emissão de Notas Fiscais para pagamento, a CONTRATADA deverá observar: 

11.13.1. O disposto na legislação tributária nacional, estadual e do município de Araputanga/MT; e 

11.13.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 

11 de janeiro de 2012 e na legislação do Município de Araputanga/MT. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. Das Obrigações do Município; 
12.1.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto desta Ata de Registro de 

Preços; 

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com a ata de 

registro de preços/contrato e seus anexos; 

12.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos objetos desta Ata de Registro de Preços, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

12.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e na ata de registro de preços/contrato, quando 

for o caso; 

12.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto da presente Ata de 

Registro de Preços; 

12.1.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 

vigente; 

12.1.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

12.1.9. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
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12.1.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços e demais 

instrumentos que instruem a contratação; 

12.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

12.2. Das Obrigações da Contratada; 

12.2.1.  Praticar todos os preços dispostos na sua proposta e efetuar a entrega do objeto conforme as 
solicitações; 

12.2.2. Cumprir as entregas nos horários estabelecidos e prazos estabelecidos. 

12.2.3. Fornecer, durante toda a execução desta ata, a entrega dos itens, com menores preços disponíveis 
no momento da contratação. 

12.2.4. Cumprir os prazos estipulados nesta Ata de Registro de Preços; 

12.2.5. Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, licença falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão; 

12.2.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE. 

12.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
bem como, comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente. 

12.2.8.  Fornecer todos os dados necessários à Equipe de Fiscalização para o controle e fiscalização do 
cumprimento da presente Ata. 

12.2.9. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária 
e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 

12.2.10. Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à realização dos serviços, efetuadas 
pelas Administração Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro 

de Preços; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

13.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 

aplicada considerando as seguintes proporções: 

13.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos 

por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

13.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, 

sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 

(vinte por cento) do valor total da avença; 

13.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência, pela falta o subitem 13.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

13.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 

previstos nos subitens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 

subitens 13.1.3, 13.1.5, 13.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos 

nos subitens 13.1.2 e de 13.1.8 a 13.1.12. 

13.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 

a 13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 13.2 não impede a aplicação da multa compensatória 

prevista pelo item 13.3.2 desta Ata. 

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

13.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa 

do contratado/detentor da ata. 

13.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 
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13.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 

Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das demais cominações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, bem como as normas municipais que a regulamentam, 

Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n. º 8.078/1990 

e demais legislações aplicáveis ao caso. 

14.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 

serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilamento, 
lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1. Caberá ao ÓRGÃO GESTOR providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de 
Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
16.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por 
conta do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas 
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

ARAPUTANGA – MT, 18 de dezembro de 2024. 
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